
 
MENSAGEM Nº 261 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 

 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de lei complementar que “Institui o Comitê Gestor do Imposto 
sobre Bens e Serviços – CG-IBS, dispõe sobre o processo administrativo tributário relativo ao 
lançamento de ofício do Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, sobre a distribuição para os entes 
federativos do produto da arrecadação do IBS, e sobre o Imposto sobre Transmissão Causa 
Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD, e dá outras providências.”. 
 
 
 

Brasília, 4 de junho de 2024. 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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